
Estado do(a) BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO 

EXERCÍCIO 2020 

1 J t.I.4 *T.1 .1 	c'jI4J[pZ 

1DATA:  

Lic/DisWinex:.'I'P5'Z'1 002-2018- PP  

CREDDR: 	RENA TURISMO LTDA. 

VALO 1 BRUTO R$ 	 134.712,80 

VALO tAS DEDUÇÕES R$ 	 8.756,33 

VALO -1 LÍIQUIDO R$ 	 125.956,47 

DOTA VÃO; 	 0207000 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

2028 	 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

339039000000 	OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURtDICA 

00 	 RECURSOS ORDINÁRIOS 

#' sI 
	

N. CONTA NOME DA CONTA 
	

DOCMTO 	VALOR 
LSA. 	11008-6 	A 

	
32502 
	

125.956,47 

Empenho / Sub-Enpeiho: 485 11637 
Login: erisvaldo 



PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE LUI EDUARDO MAGALHAES 
• 	

AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05/05 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04214.41910001-05 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adrn: OC -2018  Empenho: 485 JExerc.: 2020 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSFICAÇAO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 020700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

Função: 13 - C LTLRA Contrato: 197-2018-2018 

Sub-Função: 1.2 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio: 

Programa: 032 CIDADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E 
Incorporaçao: Incorporação:  

TURISMO 

Elemento 33.E 2.30 00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
Desp. de Pessoal: 

JURÍDICA 

Fonte 00-REC .JRSOS ORDINÁRIOS Obs: 

SaldD Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

1.719.80236 80.799,67 1.639.002,69  

SociaUNome 42369 - RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCI-IEK QD-81 LT-05 

C.N P.J/CPF. 0: 196.710í0001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

J,M,: 000042197 	 E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

,Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO/E 5PECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SI, EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM 1E õr I BUS RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTEREETADU \L PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E 

INTERCÁMBlOr ESPORTIVOS SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N 1 19712018. REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020. 

- 	 Itens do Empenho  

Item  C 1 	é )~19-T Descrição 	 Unidade 1 Quantidade Valor Único Valor Total 

Cata do Empen io: 0210112020 

Valor: 80,790,6 	(ORenta Mil Setecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

AUTORIZC O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

02/0112020 EM:0210112020 

o 	ES DE OLIVEIRA WASHI LVESDOSSANTOS 

CPF - 502801 80900 CRC-BA 	2869/0-0 

- 	

Prefeito Municipal Contador 

Login: edycarlos 	 Empenho: 485 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 

CENTRO 

WIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04214.41910001-05 

NOTA DE SUBEMPENHO 
Proc. Adsa Empenho: 48511637 Exerc.: 2020 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

Q02 -201 8 __________________________________________________________________________________ 

LASSlFÍCAÇkOOÇAMENTÁRlA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 02070:0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

Função: 13 -CLTURA Contrato: 197-2018-RENA TURISMO LTDA. 

$ub-Função: 12  1  - ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio: 

Programa 032 CIDADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2028- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E 
Incorporação: 

1URISMO 

Elemento ,  319 13900.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp. de Pessoal: 

PESSOA JURICCA 

Fonte 00 .REC IRSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

1.719.802r 36  1.639.002,69 134.712,80 134.712,80 0,00 

CREDOR 

Social/Nome: 2369 - RENA TURISMO LTDA, 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEI< QD-81 LT-05 

C NPJ/CPF: 02 196 710/0001-64 	R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

24.: 000042197 	 E.: 	 CidadelUF: LUIS EDUARDO MAGALHAES / BA 

]Banco, 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO/E 3PECIFICAÇÂO DA DESPESA 

VALOR QUE St EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE Õl BUS RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

)NTERESTADLJ. PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E 

]NTERC1MBlO ESPORTIVOS SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020. 

Itens do Empenho 

Item 	c digo 	 Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empe:ho: 2310312020 

Valor.,  85199,€ 	(Oitenta Mil Setecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

AUTORIZ) O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO EM: 

EM: 02101/2020 2310312020 

ir  
OZIEL 	£53  DE  OLIVEIRA 

1 

WASHI 	 VES DOS SANTOS 

F - 0280180900 2869/0-0 

Prefeito Municipal Contador 

Login: dwia 	 Empenho: 48511637 



- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
• 	AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÂES - BA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
Pr 	rn oc. Ad'002-018 Empenho: 48511637 ILiq : 2649 Exerc.: 2020 Tipo: Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade ,  020700:1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

Função: 13- CUL rURA Contrato: 197-2018-RENA TURISMO LTDA. 

Sub-Funço 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio: 

Programa: 032 - 'IDADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2028 - GE: TÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E 
Incorporação: 

TURISMO 

Elemento: 339.0 39.000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 
Desp. de Pessoal: 

Fonte: 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Antclior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

1.719.80236 80.799,67 1.639.002,69 134.712,80 134.712,80 0,00 

CREDOR 

R SociaVNme: 	36$ - RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C:NP,J/CPF, 02, 9671010001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

lIA: 000042/97 	 I.E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

H$TÓRICO / E 7EC]FICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE MPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÕNI)US RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADU,A PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E 

INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712016. REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020. 

Data do E:npsnlo: 02/01/2020 	 Data do Sub Empenho: 2310312020 	 Data da Liquidação: 2310312020 

Va lor Brutp: 134 71280 	 Valor Bruto por Extenso: Cento e Trinta e Quatro Mil Setecentos e Doze Reais e Oitenta Centavos 

RETENÇÃO 

11130341000000 	IRRF - mp, S/ a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 	 2.020,69 

11180231010000 	Imp S/ Serv Qualquer Nat - Principal-ISS 	 6.735,64 

Total da Retenção: 	 8.756,33 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: NOTA FISCAL 

Número drá Docuent3 17-Série: - Sub-Série: - Data de Emissão: 1910312020 - Data de Validade: 3111212020 	 134.712,80 

Total do Documento: 	 134.712,80 

Valor Líquido: 1 5.956,47 ( Cento e Vinte e Cinco Mil Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Quarenta e Sete Centavos) 

DECLARO :)LIE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVA Â NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUIDADA, 

REGISTRADC i S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

PRESTAC )(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. 

ENEIAS RODRIGUESA SILVA MATHEUS CAIQUE MARQUES FERLIN 

CPF - 277.938.77k00 
CPF -03355313505 

Gerente Orçam  Coordenador de Dotação e Empenho 

L/igin: dudiu 	 Empenho: 48511637 



- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05/05 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04.214.41910001-05 

NOTA DE PAGAMENTO 
Adr 	062-2018 Enipenho: 485/1637 Exerc.: 2020 Tipo: Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unk]arie: 	07000:  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

Fun5o 1 	- CULTURA Contrato: 197-2018 -  RENA TURISMO LTDA. 

SuFinç 	122 ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio: 

Prc')rama 232 	CIL)ADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Aç)o 202 - GES1O DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E - 
Incorporação: 

TURISMO 

Elemento: 	10 O 33 0000 00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp. de Pessoal 

PESSOA,. JRIDICA 

Fon2e 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 

$a[rlo \nterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

1.'19 302,36 80.799,67 1.639.002,69 134.712,80 134.712,80 0,00 

CREDOR 

R.Scc I/N me 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK 00-81 LT-05 

OU P, 'CL 	02 193 710/0001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

IV 	0(30 2197 	 1. E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco 	 Agência: 	 Conta: - 

H151ó JC D / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALO( 0 1  E SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

FRST/ 4E 'ITO POR VIAGEM DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, 

INtER lUICIPALE INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 

pAT: IP 	Ã0 DÈ EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°1 97/201 8. REFERENTE AO 

EXEF1 ÍC 	DE 2023. 

DATA EMPENHO: 0210112020 - DATA DO SUB EMPENHO: 23/0312020 DATA LIQUIDAÇÃO: 2310312020 DATA PAGAMENTO: 2510312020 - 

VaUnrI ru:: 134,712,80 	 Valor Bruto por Extenso: Cento e Trinta e Quatro Mil Se 	cc 	os e Doze Reais e Oitenta Centavos 

W DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 

CÓOTO 	BANCO AGÊNCIA CONTA CUMENT FONTE VALOR 

001 , 	 BANCO DO BRASIL SA. 4624-8 11008-6-ARRECADAÇÃO 2502 86 125.95647 

Total Pago: 	125.956,47 

P. uç se o quantia de R$ 134,712,80 (Cento e Trinta e Quatro Mil oi paga 	i 	portância autorizada 

Setecentos e Doze Reais e Oitenta Centavos) 

OZIEL ALVES 	LIVEIRA RICARDO SCHETTINI KNUPP 

CPF - 	801 80900 CPF -77597206704 

P 	eito Municipal Sec. de Adm e Finança 

L39:n cud 	: 	 Empenho: 48511637 



dP© DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 	 r Nota: 2020000 

S crti N ncipaO de  Admin istração e Finanças 	 00000017 
D ator o de Captação de Recursos - Endereço Rua Jose Ramos Anchieta n° 187 Jardim 
Pr rvra o, CEP 47850-000 (77) 3628-9000 	 t CodioVenficae 

. I5-'U9T.. 

1 
DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emiso cránc coar-C  l ~ni 	Rrco d3 Compatênca 	 Município de Prestação do Serviço 	 1. 

11©3fl2ri 	W~20 	 Luís Eduardo Magalhães 
Reg. Eapci& Tril, tçâo 	E 	bi dis do SS 

Nenhum 	 12xiSGua3 em Luís Eduardo Magalhães _________ 	___ iJllhIllllII11IiII1H 
PRESTADOR [)[: Sí,RvIÇOS 
Razão SceO 

REP 	1© 
Nome Fa rtsse 	 Email 

RenE '29, 	 gracepiccoo@hotmaiLcom 
CPF/CNP. 	 Inscrição Mun:dpel 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

897 	 47526961 	Pião 	 Pião 	 (XX) 77362-8221 

Endereç) 

RUA 2~,C3CELI'j-,70BSt'CHE 	 BA 

TOFAOR D SE IIÇOS 

Noma/R4zão Soc 

UCI© [i 	URDO MAGALHAS 
CPFÍD'iFI 	 Inscrição Murecipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 

04OO4I/©( iVC3 	101 	 isento 	(77) 3628-9000 	compras@pmIera.bagovbr 
Endereço 

RU ~É W W 	 T4187, JARDIM PRIMAVERA- CEP. 4785O-OOOLuís Eduardo Magalhães -  13A 

SERVIÇO PR[STA iQ 

	

- Scre,l;co do tu 	o olc2iro municipal rodoviário, metreviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. CNAe: 4929902 

DESCCÇÃODOS [ViÇOS 
SERVÇD DE 	 w, HO)DOJR1O MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, CONFORME CONTRATO. 

VALOR JPROX DC DE fl)J3UTOS R$22.362,32 

tc à ttt  

RETENÇÕES FD RS 

PES CO4NS (R$) INSS (R$) 	 IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

©00 	2020,69 0,00 0,00 

VALO )ES 

Valo: cbs 5 rvço 	($) Deduções (R$) Desconto Incon&clonado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 

0,00 0,00 134.712,80 5,00 
TS (1$) 155 Ratdo(R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da 

6.735,64 000 125.956,47 134,7 j 

OUTRAS 	I' GR - 

O vaor do ISEQ 	& sta 	VS-e fo: rat;do pelo Tomador do Serviço e até o momento desta consulta não foi identificado o seu recolhimento. 
Trib. arox. R' 18.1 8,7 rcar o R$ 6.735,64 Municipal. Fonte: KSPT [6A098E] 

Vsuali29do em IF/0 20O ':49: IS 
Pare va ideçllo r 4a [lIa:::: cc: 1 -  Ips:ffluiseduardomega[haesba.wetrss,eom.br/externo/nfse/valudar 
Este WS-e foi ajr tdr :crl rc:. :edo rr Decreto no 3.084 de 18 de dezembro de 2013. 



NOMES 
anos Goiiveia 

iuUana Jesus Da Silva Jordo 
Dos Santos 

Jõserfâncho Ferreira De Sousa 
Amorim Dos Santos 

.Joseval Pereíra Dos Santos 
rei,ro. 

De Am&da De Deus 
øe 

Vtara Amorim Dos Santos 

?44h 
rsRrnon Dos Santos 

$pjra Maria Dá Siiva 
Jierna R Dos Sartos De Sotiza 

iikMat8arreira Da Cunha 

RG/CPF 

20.548784.05 

0685504-6 

22.476.126-95  

of rTTT 
22.739886-10 

22.666.488-02 

033.752035-60 
3 



PPL:rf UPA DL 

Luís EDUARDO 
MAGALHAES 

Ofí:io n° 3612020 	 Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 13 de Fevereiro de 2020. 

Da Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer 
Pa'a: Gabinete do Prefeito 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, serve o presente com finalidade de 

COMUNICAR, a Vossa Senhoria, que o Transporte da Renna que foi autorizado 

pElra as atletas do time: Phenix BG Futebol Club, para o torneio da comunidade: 

R de Pedras que seria no dia 0910212020 foi cancelado e adiado para o dia 

0103/2020. O motivo do cancelamento foi devido às chuvas. 

No qual solicitamos esse transporte que foi autorizado para a data: 

0110312020. Sendo a saída às 07hrs, do bairro bosque dos girassóis, da caixa de 

ájua que fica localizado na avenida do bairro citado à cima. Retorno no mesmo 

da, após o término do evento. Sendo o responsável: Ana Paula contato: (77) 

9 9952-9351 ou (77) 9.9937-4605. Segue em anexo a lista com os nomes e 

dcumentos dos atletas. 

Termos, em que pede deferimento, s 	chdos 	os agradecimentos. 

Atenciosamente, 	Luci Es 
	e Lazer 

Decreto n° 10412019 
MI. 

Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

Orno. Senhor 
Ozíe O1íveira 
Pref€Uto Municipal 	 Y. 
Luis Eduardo Magalhães- BA 	

O: 



PHENIX BG FUTEBOL CLUB 

RELAÇÃO DE ATLETAS 

MARNALVA DE JESUS - RG14664477-88 
JUUANA DE JESUS - RG 1678565539 
DAMELA RAMOS DE SOUZA RG: 2038844500 
MARA TAILES FREIRE DE CARVALHO - RG 1605633640 
ERICA PORTO SANTOS - RG1601710089 
CAMLA MACHADO DOS SANTOS - RG 208557609-61 
INGRID RAYANE DO NASCIMENTO SOARES RG: 2064307796 
VANESSA PORTO DE SOUZA - RG 1653291907 
EDNEIA ADESTIDIS DOS SANTOS - RG 1574087282 
ALDENISE DA SILVA E SILVA - RG 2044052547 
LEDIJANE GOMES DA CONCEIÇÃO - RG 1507195664 
JOSVANIA RODRIGUES LEITE - RG 2328293573 
DAIELA BARBOZA DE SOUZA RG 14664477-88 
REJEANE ALMEIDA 



Ofício n° 50 12020 	 Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 27 de Fevereiro de 2020. 

Da: Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer 
Para: Gabinete do Prefeito 

Prezado Senhor, 

Com os cumprimentos de estilo, serve o presente com a finalidade de 

SOLICITAR a Vossa Senhoria, uma VAN, para as atletas do time: Caroço F.C, 

para os dias: 14/0312020 e 15/03/2020, para a cidade: ARRAIAS-TO. Sendo a 

saída no dia 14/0112020 às 14hrs, em frente ao Mercado Barateiro. Retorno dia 

15103, após o término do evento. Sendo as responsáveis: Paulo Kennedy, 

contato: (77) 9.9909-5288 e Josias, contato: (77) 9.9916-6966. Segue em 

anexo a lista com os nomes e documentos dos atletas. 

Solicitação feita pelo time 

Uma Van. 

Sugestão Diretoria Secretaria. 

Sugerimos a Van da Secretaria de Ação Social ou Microônibus 

da Rena Turismo. 

Termos em que, pede deferimepW, seguido dos devidos 

agradecimentos. 

ÀÉ ~Gõ~~  
Cordialmente. 	 Gerente de Esporte 

Decreto n °22312019 

Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

lmo, Senhor 
Oziel Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
Luís Eduardo Magalhães/BA 

o 

/ 	28F7 



Luta Atletas e comissão, Relacionado para Torneio Arraias-To 

01 - Paulo Kennedy Duarte Santos RG 2891538 

O? - Robson Costa Brito RG 2007592215 

03—João Vinicius Barbosa da Conceição RG 1273366 

01— Roney Oliveira Brito RG 1618669800 

05 - Rafael Lima Oliveira RG 1513445588 

Gi - Maicon Vasconcelos do Nascimento RG 1603386474 

17— Ronaldo Gonçalves da Silva RG 6285884 

0 - Sávio Lima Freire RG 153364276 

C9 - Tailan da Silva RG 1558152610 

1 - Ior Victor Rodrigues dos Santos Regô 
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Lista com os nomes dos participantes 

Ilar í a 	Ferreira 
.` Mete da silva 

el e- na Mar ia 
aiza Pere i ra Santos 
Aariado Socorro Oliveira 
1ogma Alves Xavier 
Jzkiee de França Souza 
\na M E via Souza 
idine Gomes 
Larssa Gomes 
IuzhlEte Conceição 
Ja lva Berigo 

'[)olores Terezinha Gomes 
uz Conce ição 

,,, aci,,  Maria de Oliveira 
LdHe dos Santos 
" *aciDi3 Herps 
dose Santana 

—
,, ,Aaria Clara Santana 
;atrra Brito 
eLsa de Souza 

)omngas Maria 
Aar de Olveira 
\dedes Luca 
\lire de França 
eirfflde de Souza 
asmrn Ferreira 

:duarda Borges 



PRFEITURA DE 
LUIS EDUARDO 
MAGALHAES 
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ff4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP3: 04.214.419/0001-05 

Ofício n° 19712020 
secretaria  Municipal de Trabalho e Assistência Social 
Gabinete da Secretaria 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 04 de março de 2020. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito, 

io cumprimentá-la cordialmente, venho por meio deste presente instrumento, 
solicitar um ônibus para transportar os abrigados da Casa de Acolhimento 

ã© José e do Projeto Missão Vida, para a Audiência Pública sobre a 
Elaoração do Plano Municipal de Enfrentamento e Monitoramento para a 
PopL1ação em Situação de Rua, que acontecerá no dia 05 de março de 2020, a 
parUr das 08h, na Câmara Municipal de Vereadores. 

Fiorário de saída: 07h30min 
Portos de saída: Casa de Acolhimento São José e do Projeto Missão Vida. 
Retorno: Após o término do evento. 

Fia oportunidade, renovo os votos de estima e consideração. 

tencosamente, 

FÁBIOCHA 

Fáb io da Rocha Cardoso 
Secretário Municipal de Trabalho 

Assistência Social 
Decreto N255I2018 

I\O Excelentíssimo Sr. 
OZíEL OLIVEIRA 
Er&eio Municipal 
Luís Eduardo Magalhães/BA 

PREFEiTURA MLlMCR'A1 DE 

LUIS EDUARDO MAGALHAES 

1? R  O  yç o o O FL. O 

O 4 ííAR ZOZO 

~Á 
-  GABINETE DO PREFEITO 



O'cio no 58 12020 	 Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 27 de Fevereiro de 2020. 

D: Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer 
Pira: Gabinete do Prefeito 

rezado Senhor, 

Com os cumprimentos de estilo, serve o presente com a finalidade de 

IFIFOMAR a Vossa Senhoria, que havíamos solicitado um transporte para 

13 atetas do Time Realeza para participar de um torneio no CAMPO ERÊ, 

na data de 09/02/2020, onde o mesmo foi cancelado por causa das chuvas 

fortes e foi adiado. 

No qual solicitamos novamente o transporte para dia 08/03/2020. 

Saída às 6h30, da praça do Jardim das Acácias e O Retorno conforme 

classificação dos times. Responsável: GABRIELA (77)99989-3753- (77) 

38837-471e NOELIA (77) 8806-8283 

Solicitação feita pelo time 

Uma Van. 

Sugestão Diretoria Secretaria. 

Sugerimos a Van da Secretaria de Ação Social ou Microônibus 

dos devidos 

PRE:[f.. 
LUÍS E[ho - :......... 

2 PUR zaz Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Laz 
ílrno, Senhor 
Oziel Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
Luís Eduardo Magalhães/BA 	 L 

da Rena Turismo. 

Termos em que, 

gradecimentos. 

Cordialmente. 

pede deferimento, seguido 

Gerente de Lazer 

TE 



FICHA DE INSCRIÇÃO 

RELAÇÃO NOMINAL 

(DIGITADA) 

ODEM NOME RG 
NASCIMENTO 

01 1621553361 
SIMONE PEREIRA DE AQUINO 

GABRIELA MOTA DE ALMEIDA 
02 7992789 

JESSICA DO NASCIMENTO 
1634379713 

04 NOÉLIA SILVA DE SOUZA 1284187101  

UANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 
05 1627009620 

CLÉIA ALVES GOMES 
06 2104738865 

07 - 	 NAIARA SANTANA DE OLIVEIRA 1545242801  

08 ARIELE DA SILVA 2093922070  

09 LUCICLEIDE MARIA DE SOUZA 	j 85463910  

JASIANE SILVA FIGUEREDO 10 1419148743  

11 	 LOHANE SANTOS SENNA 	 2289030929  

12 	JACIARA_QUEIROZ LIMA 	 1464419078 

- 	 cnico 
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LUSH:LUARDO 
A(j;LHAES 

Ofício n° 59/2020 	 Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 03 de Março de 2020. 

Ea: Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer 
Para: Gabinete do Prefeito  

Prezado Senhor, 

Com os cumprimentos de estilo, serve o presente com a finalidade de 

SOLICITAR a Vossa Senhoria, UMA Van, para o time Aliança F.0 para 

Comunidade Rio de Pedras, saída dia 08/03/2020 às 6h30 do bairro: Novo 

araná, nas dependências da Sociedade Esportiva Recreativa Beneficente 

\liança do Oeste da Bahia ( Clube Aliança). Retorno no mesmo dia, após o 

:errnno do evento. Responsável: Edicleia (77) 9.99288244. 

Solicitação feita pelo time 

Uma Van. 

Sugestão Diretoria Secretaria. 

Sugerimos a Van da Secretaria de Ação Social ou Microônibus 

da Rena Turismo. 

Termos em que 

agradecimentos. 

Cordialmente. 

pede deferimento, seguido 

;erenL- de Esp e  Decreto n03119 

dos devidos 

Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

limo. Senhor 
Cziei Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
Luís Eduardo Magalhães/BA 

UKP 

US EDUARDO MGALHÃEE 

PRnMíroLO 

 

 



Lista das Atletas do time Aliança 
C!y1GouveiadaSilva 	 - 
C953 116 695 35  
P14 820 780 40  

Erivània Conceição da Silva  
pL045 545 22  

Fg. 16 426 567 80  

C amUa Luiza da Silva  
Cpf 064 947 381 76 

_f-'9..,21  96110337  

ana Dantas da Silva 
C ert.nasc.59644  

henlifer Cruz de Jesus  
21 784 632 74  

E.lisânqela  
11 69 92 33 64  

íhmires Silva da Cruz  
F21 012 847 07  
(p862 049 26594  

"ueir da Silva do Carmo  
(pL089 372 345 21  

2234471370  

Hien Alvesde Carvalho Santos  
22554299.42  

pf08684096509  

áviaGabrieySUvaAes 	- 
- p.1 1243595590  
- J21 683 678 68  

EdicIea Santos da Silva  
057 158 515 99  
15 920 00592  

inda Inês Alves de Sousa  
1232140 	 - 
077617881 46 

pL 867 297 32598 -- 	 - 
22 962 118 01 



LISTA DE VIAGEM PARA AMÉRICA DOURADA - BA 

1-ROMAFILO SOUZA MOREIRA RG 10115023-72 

2-EVILÁSIA DO NASCIMENTO DAVI RG 15158426.57 

34ANDWL DE SOUZA NASCIMENTO RG 14955459-55 

4-ERLANDA SILVA SOUZA RG 21007674-70 

5-EDENII TON iDA SILVA DOS SANTOS PAIXÃO RG 12619303-71 

6- ADENrLTON COSTA SILVA 

7-DHOONS DA SILVA ALVES RG 33412529 

5- TA-iWIFES MARTINS DE ALMEIDA RG 21209456-40 

9-MARIA CONCEIÇÃO SOUZA SILVA RG 08741098-25 

i0- EUSANGELA DA SILVA SOUZA RG 14206093-35 

11-BEUN GABRIELA DA SILVA NASCIMENTO RG 26060866-27 

12-MtMSiCS DA SILVA NASCIMENTO RG 80011788-26 

13- JØOIATMJAN MARTINS DA SILVA RG 32012432-61 

14-VflTÓXIIA DE SOUZA SILVA RG 16375337-72 

15- ALLI$ON COMES DE LIMA 

16-ELSO DOS SANTOS SOUZA ALVES RG 13137405-27 

17-EDEN %iLTON DE ARAUJO BATISTA RG 16108280-70 

18-LA1USA DA SILVA SOUZA RG 22345453-23 
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RG: 

WanDasEsbrolla De Assis 488.55.761-8 SSP/BA 

Josié Campos De Oliveira 1524133752 

RitflaNes 3642066 DRT/BA 

acaQLeiroa Paz i ni 1517355737 

Ma 'inahíaDe ksus 148245530 

Ror ey Lete De Souza 93390150440 

Ra ane Frrera 6663959 

RoeroDe Oliveira Ferreira 7738386 

Me quesFerrre 14.666.436-17 

Chc 	Silve De Silva 3106373974 

Coe :onLEte  10835910539 

Shindo Dos Santos Pinto 1598362984 

Juh na Pie; Jesus 1678565539 

Ma;heus Henrque 2072371660 
on itas _Campos De Oliveira 8200835 

GaIrleoguelre de Oliveira 085012675-46 

_Çar ry Matos Chagas 151903010 

ocries 22.210.027-3 
hawane Azevedo Hora 3.645.218-1 

!Em:ty\itonaDa Gama 20.495.494-07 

Mft RRJ ETE DA SILVA LACERDA 0914646508 

Lec iardD Marques 2137581485 

es 

	

Ca mpos De Oliveira 2206728656 

EUe campos de Oliveira 22955868-28 

Gui 	eme De Souza Silve 59302242016-2 

Pedro :enrique Santos Arago 1392851564 

: Fat &E Da Gama Luna 123594236-81 

Ma Ha Vórie Alves Soares 20647667-15 

Ma ia Lia Campos De Oliveira 15759186 

Cal ny Matos Silva 1142058174 
EV 	IE SILVA GOMES 20373319 

PalmaGabri&a dos Santos Santana 1594228084 

Ga[ :le}a Dos Santos 63004809-5 

lva ek]e Santos Da Silva Santana 684702401 

Ode lia 	ose Regis Lustose Da Silva 1618932365 

MaconPatricic Da Cruz Juliao 20040013-48 

fla Barbosa Dos Santos 1637947585 

LUCANA DA SILVA NASCIMENTO 20.775.743-72 

CALDL\BATISTA SANTOS 16.390.224-06 

JAU J•EFEiTOSA BARBOSA 149580.2230 



LVA D LENE 3RTO DOS SANTOS 35757.693 

AD1ANA DA SOLVA NASCIMENTO 155.705.6366 

MPRA NLZA ALMEIDA DE SOUZA 39307.684-2 

AMIRTES 	ASCOMENTO ALECRIM 0434.9558.33 

SHNYAWNE COSTA DA SILVA 23.017.570-80 

VADERLANA DA COSTA DA SILVA 11.773.987-10 

ED \EDE MOURA DE JESUS 309878323 

MLOA LV3NETE DE LIMA 555.7411 

ENDAFERNANDES LISBOA 

M(SËSFERRERA 3ADARÓ 

0826557317 

1263018599 

WHDEíFERREORA LIMA 2007746204 

GKNANNA UMA DE SOUZA 2307186719 

Dl 	SOUZA SALES 

OCESAR PEREIRA DE LIMA 

JO E ARAUJO DE SOUZA 

1357163738 

704.668.241-06 

2075054037 

SR JJO PORES DE ARAUJO 2044149893 

MfRQUES 1466643617 

D NOEILE GOMES PINHEIRO 1530487277 

BENADETE UMA BARBOSA 2184567 

GA3REL BARBOSA SOQUEIRA 7130665 

FOI PE BARBOSA SIQUEIRA 7130665 

UAOUVEORA DA SILVA 20.844.424-60 

M 'RCIOJORDÃO ARAUJO JUNIOR 2216093777 

iu 	OLIVEIRA DA SILVA 13358807-63 

ANÁOJA DOS SANTOS 11951-815-58 

JE ER5ON DA ROCHA OLIVEIRA 2072739690 

MjrU3naR.R.dos Santos 08921669-59 



CE iA EUAS DOA AMARAL 05.285.836-70 

ELiSA\iGEIACORREA DE JESUS 4885341 

JOÃO VTOR XAVIER DE JESUS 22746140-16 

NI-4 	 RALA\HELLY UMA DE JESUS 

V.N1USA PEJRERA 

2147008362 

2141420784 

C11}]DAMAUELE DE SOUZA MONTURO 1545495688 

CURA SOARES DE OLIVEIRA 14215555514 

EL ANE DOS SANTOS OLIVEIRA 2108176829 

DJLVAESSA CAMPINEIRO AMARAL 05977298595 

LAANE MOREIRA LOPES 1658542355 

130 NCA DAS, DE OLIVEIRA 2053231467 

Mi ROA DOS SANTOS 20.791.404-42 

(a neEmanueDie de S. Barreto 

Jocne Marçal de ODvera 

15090177-12 

45149678-4 

Rceg1eda de L. Ribeiro 11964384-71 

Es de Amaral 14360208 

Jul- a 	. de MagaOhes 

lleJenc porto dos Santos 

5675281-46 

21581.966-70 

Líga Renata de Oivefra 54290882-7 

hre Ribeiro da Cunha 

Mí RA CORDEIRO DE CARVALHO 

233032940-7 

05812499500 

CRSTEMARA JATO BÁ 133889984 

LÚ:AWGELDA SALVA MEIO 2089610700 

Mí DLEDS DA SELVA RIBEIRO 125366661 

ALkXADO LACERDA LEITE 15057400078 

DAIAA GAMA SANTOS DA SOLVA 20121802-05 

RS A RAMOS DE OLIVEIRA 1552572935 



FrI MAR 	BATISTA RODRIGUES 15523913-96 

MULLER FERRERA DO NASCIMENTO 2013220308 

JA SO NJ [)A SELVA SANTOS 1907151705 

GDL'JANETIE NUMES DE OLIVEIRA 3680027301 

AODRDGUESBATISTA NETA 0893713805 

VALDCA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 2157763309 

Mf SACORDERO DE CARVALHO 05812499500 

PJCARDO BELO DA SILVA 2185104896 

VC'nÍÉROCA JESUS DA SILVA 1570944482 
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Emissão de 2a via de Certidão 

Acesso à informação 
	

Participe 1 Serviços 	Legislação 	Canais 

CERTIDÃO 

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nme: RENA TURISMO LTDA 
C113J: 02.196.710/0001-64 

Rissalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Cnforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
n Jgatva 

E3ta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
tcdos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nis alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
edereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

C rtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
E nitida às 09:08:22 do dia 2011112019 <hora e data de Brasília>. 
Vlida até 1810512020. 
C digo de controle da certidão: 8153.79FC.2792.7A46 
Cualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 Preparar página 
para impresso 

servicosreoeit .faanda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asP?Origem'l &Tipo1&Nl021967100001 64&Senha= 	1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 20/03/2020 11:55 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200879407 

RAZÃO SOCIAL 

RENA TURISMO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

47.526.961 02.196.710/0001-64 

Fica oertif cacio que não constam, até a presente data,pendcias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cerJdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, d competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emi ida em 20103/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF OU flO CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



2G/0312020 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

1 	 - 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02.196.710/0001-64 

Razão Social:RENA TURISMO LTDA 

Endereço: 	RUA JUCELINO KUBISTCHEK 1910 QD 81, LOTE 05 / JARDIM PARAISO / 
LUIS EDUARDO MAGALHAES / BA / 47850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/03/2020 a 09/04/2020 

Certificação 'Número: 2020031101475896595907 

Informação obtida em 20/03/2020 11:51:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://conwta-c:  crixagov.br/consuItacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 	 111 



'. 	Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magalhae 
Avenida Barreiras, 825 

: 	CENTRO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA CEP: 4785( 

CNPJ: 04.214.41910001-05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00149312020.E 

Nome/Fazo Social: RENA TURISMO LTDA 

CPF/CNPJ: 	02.196.71010001-64 

Endereço: 	 RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 1910 

JARDIM PARAISO FASE II LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA CEP: 47850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTAR, OS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observaçã: 

******* 	** 

**********t 

Esta certido foi emitida em 
	

19/0312020 
	

com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão v1ida até: 18/0412020 

Esta certiddo abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de oniroÍe desta certidão: 5700004623900000010042030001493202003194 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidLde na Internet, no endereço eletrônico: 
https:/luis duardomagaIhaes.saatri.com.br , Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: ()uaÍciuer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 2010312020 às 11:53:51 



Pj:ira 1 d P 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nc:me: RENA TURISMO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.196.710/0001-64 

Certidão n°: 6990517/2020 
Epedição: 20/03/2020, às 11:52:25 

Validade: 15/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
d€ sua expedição. 

Certifica - se 	que 	RENA 	TURISMO 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 
02.196.71010001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
T:aoalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Taba1ho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
ni Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Tiabalho, de 24 de agosto de 2011. 
O dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tibunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
aïteriores à data da sua expedição. 
Ne caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
aitenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Iiternet (http://www.tst.jus.br ). 
Crtidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
D:) Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
ncessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i:iadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
etabe1ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
rcolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
elRolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
d execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Tabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

vi d_15 e,  sugsõcs 	c ci€tsi: j,  LI S . or 



Certidão Negativa 

CertfFo que nesta data (2010312020 às 11:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacoai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

ln&eg.ibiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 02.19671010001-64. 

A conde ação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibi dade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta cerl. dão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E74.D8 FD8F5.2O31 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar  certidao.php 

rado em: 20/03/202 as 11:53:51 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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BAHIA 

PPEFtTURA MUNIcIPAl. DE LUÍS EDUARDO MACAU-IÂES 
SSTAOO DA BAHIA 

NP3 0421 4419/0001 OS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO A. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NQ 197/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES - BA E A EMPRESA RENA TURISMO 
LTDA - ME PARA A EXECUÇÃO 00 OBJETO 
DESCRITO NO TERMO CONTRATUAL CONFORME 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 00212018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00212018. 

P ,-aio presente Terceiro Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Barreiras, fl2  825, Centro, na cidade de Luis Eduardo Magalhães-BA, 
Íncrio no CNPJ sob nS  04214.419/0001-Os, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, 
bI'a2reiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG flQ  1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n 
512.801.809'.00, residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
neste ato representada por seu Secretário Municipal, Sr, RICARDO SCNETflNI KNUPP, brasileiro, casado, portador da 
C()rtefra de identidade RG sob a 5  3.568363, inscrito no CPF sob no 775.972.067-04, residente e domiciliado nesta 
ciari, ambos assistidos Juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr, TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA 
MOTtA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o a2  44.338, residente e domiciliado nesta ddado, 
doavante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO LTDA ME, Inscrita no CNPJ sob n9 
0196.71310001-64, estabelecida á Rua Juscelino Kubtischek, no 1910, Jardim Paraíso, na cidade de Luis Eduardo 
Magaihes - BA, neste ato representada por MARCELO PICCOLO, Sôcio/Proprtetário, portador da Carteira de 
identidade RG sob n° 18341.961-0 SSP/SP, inscrito no cPF sob n2 066.292.468-10, residente e domiciliado na cidade 
de LÃs Eduardo Magalhàes BA, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, mediante as 
clusuIas e condições adiante estipuladas. 

CLÂIJ$ULA PRIMEIRA - Fica alterado o Item 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a Seguinte 
retaç;o: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.2. O presente Termo terá Inicio no dia no dia 01 de Janeiro de 2020 e término em 31 de 
agasto de 2020, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo 
Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

cLÁUSULA SEGUNDA -Fica aditada a Cláusula Terceira do presente Contrato, que passará é1 ter a seguinte redação ,  

)RGÀO/UNIDAOE 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

'J 	RQETOfA'flVIDADE: 
.02,051.2046 GESTÃO DAS AÇÕES: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMR.E HOSPITALAR 

F$ 80.799,67 
PROJETO/ATIVIDADE: 

0..01.C51.2047 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
F$ 80 799,67 

\ FONTE CE RECURSO: 14-SUS 

ÇGÁO/UNIDAOE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC, DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROETC/ATlVlDADE: 
C8 .: 2,0S0.2031 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA f", F Di'E DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
PS 80.199,67 

037. 
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MHIA 

PREFEITURA MUM1CAL DE UJIS EDUARDO MAGAUIAES 
ESTADO DA ØAWA 

CNP3 04214419/0001-05 

ÔRGÂO/UNtDADE 02.08.100 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
R0JET0/A'flVIDADE: 

05.244.0502041 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
È$ 80.799,67 
ICNTE DE RECURSO: 28- FEAS 
FONTE DE RECURSO: 29- FNAS 
F 	80.79967 
PROJETO/ATIVIDADE- 
0&243.050.2042 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO  SOCIAL BÁSICA 
FONTE DE RECURSO: 28- FEAS 
R$ 80.799,67 

FONTE DE RECURSO 29- FNAS 
,ç 80,199,67 

1 1 0JFTO/ATIVIDAOE: 
DRU2.o5o2044 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO M. ASSISTÊNCIA SOCIAL - REC. LIVRE 
FONTE DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
R'3  8G.799,0 

5i3ÃO/UNIDaDE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
.ROJETO/ATIVIDADE: 
C:301 051 2054 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - RECURSOS PRÕPRIOS (15%) 

tItÏTE DE RECURSO. 02 - SAÚDE 15% 
:$ 80199,67 

iRCÂO/UNIOADE: 0205.000-SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
FROIETO/ATIVIDADE: 
04.122.031.2008 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
FONTE DE RECURSO:00 - Recursos OrdInáros 
F4 80 79967 

CRAO/UNíDA0E: 02.07000-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

\ 	FiO.,ETO/ATIVIDADE: 

,1 	1.1.22.032.2O28 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  1.
F)ICE DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
R3 80.799,67 

ó'6.ÃO/UNI0ADE: 0107.100 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
POJTOfAT1V(DADE 
2 •'.81.03 2082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
FONTE DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
R: 50.799,67 

A 

ELEMENTO DE DESPESA: 
33: 9c1.39,0000000000 ~ OUTROS SERVIÇOS, DE TERCEIROS 

t iÁLsJiA TERCEIRA- Fica nomeada como fiscal deste contrato, a $r@ TAM 	A tfA PINHEIRO, baihj

u  
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BAHIA 

PP.EFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MACAUiÂES 
ESTADO DA 8A}41A 

CNP3942I4.4IB/0001-05 

se, ira, Assistente Administrativo, matrícula ne 5603, inscrita no CPF sob o n 9  061,012.155.39. 

CLÁUSULA QUARTA - Ratfflcamse todas as demais cláusulas do contrato originário. 

E 4ssm, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, tendo 

	

um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrevem. 	/\ 

	

Luis Eduardo Magalhães 
	

18 deezembro de 2019. 

TEOFILO .1 	MO P DAS. MOflA 
Prtx';i'ado'i ai do Município 

TESIM AJ 
eome 	 Ai &O 
iPF 2 	4"OS 5) 

ÇWC  
contratada 

CPF; 

ARDO SCHETTINI 
Mun. de Adm. e 

D00039 
W VA 

PRFETURA DE 
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PE'EiTUFAMu$ieil?A10E1U1SuARoO MA0AU4MS 
ESTADO DA BAHSA 

~104.234.41 W~11 -o$ 

PRIMEiRO. TERMO ÀDITIVO AO CONTRATO 
ADMINISI*flVO W 191/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO 
MAGAI.HÃES - 8A E A EMPRESA RENA 
TURiSMO LTDA - ME PARA A EXECUÇÃO oo 
OBJETO DESCRTINO NO TERMO CONTRATUAL 
CONFORME EDITAL DE' PREGÃO PRESENCIAL N12
002/2018 PROCESSO .ADMINISTRATIVO p42 
002/2018. 

Peo presente termo aditivo celebrado entre õ MtÍNICÍPIODE :WÍS.EDUÀRØO. MA(...LHÃES, pessoa jurídica de 
dirlto publico com sede à Av, Barreiras n* 825 Centro na cidade de Luis Eduardo'MagaIhes—BA inscrito no 
(NPI sob ri9  04 214 419/00Q. 05 neste ato representado pori seu Prefedp Sr OZIE.L AWES DE OUVEIRA, 
brasileiro casado portador da Carteira de Identidade RG n° 1.167394526 SSP/BA friscnto no CPF/MF sob 2 

502.801.809-00, residente e dormcthacio nesta cidade e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO E 
F1IiANÇAS neste ato representada por seu Secretar o Municipal Sr RICARDO SCHETTINI ICNUPP brasileiro 
casado, portador da Carteira de Identidade RG sob 00  3568363, inscrito no CPf sob ne 775 972 067-04 residente e 
domiciliado nesta cidade, ambos assistidosriden•• •te pelo Procurador Geral do Município, 1». TEÕFII,O 
~imo PENNO DA SILVA MOTTA brasileiro casado advogado Iriscrito na OAB/BA sob o ri9 44338, residente 
e donouiado nesta cidade doravante denominado CONTRATAanE e a empresa RENA TURISMO UDA ME 
Irscrita ni CNPJ sob n2  02196 710/0001-64 estabelecida Rua Juscejirio Kubtiscbek oS 1910 Jardim Paraíso na 
cidade de Luis Eduardo MagaIhes BA neste ato representada por MARCELO PICCOLO Socio/Propnetá rio 
pznador da Carteira de identidade RG sob n9 18 141.961-D SSP/SP, inscrito no CPI sob nR 066.2n468-10, 
res dente e domiciliado na cidade de Luis Eduardo Magalhães BÁ, doravante denominada CONTRATADA\ tem 
entre si justo e acordado, mediante as cláusulas ..condiçõesadiante estipuladas ) 

ClÁUSUlA PRIMEIRA - Fka aditado e Cláusula Segunda do contrato, que passa ter a Seguinte redaço:: 

.CL4USUIÁ5ÉUNDA.DOPREÇO 	 , 
2.1 O 	rtotal para o presente ajuste é de R$ 969.5$,OO1Novecflos e 	e 
nove mil quinh entos e noventa e seis'  reais) de acocdc co* os' aioJs 	stes na 
Proposta de Preços apresentado pd (Ot(TRATADA rio Prega Presencfa n 9  00212018 
entendido este como preço juto SP ciente para a execuçp do presente objeto,  
confwme quantitativo e descritívt abab:  

LOTE.O1 	 . 

u4 qT.a VA0RbRIT. [ VALOR TOTAL 

0 	1 Fretaniento por viagem em qudometros rodados de ôntbus KM 97 500 1  R$ 5,9456 11$ 57970000 

rodoviário com capacidade entre. .40 a 56 poltronas. 

.-,...,..,- 	.. 	 . 
02 	Fretamento por viagem em diárias de ônibus rodoviário com UN!D 200 ' 

 R$ 500,00 R$ 200.000,00 

capacidade entre 4oas6poltronas. 
VALOR TOTAL LOTE 014 R5679496,o0 



PREPEITURA MUNICIPAl. DE l.U15 EDUAaPO MÃCAL)IAES 
ESTADO DA 

CNP. OZ4.49IOOGI.O5 

Fretamento por viagem em quilômetros -odados de ónibus 
KM 1 40000 	R$ 47475 	R 289 900,00 4 rodoviário com capacidade ate 30 poltronas 

02 	Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 
UNID 200 	R$ 50000 	R$ 10000000 

- 	 1 	 VALOR TOTAL I.OTE 024 R$ 289 900,00 

2.2. No preço acima proposto esto inclusas. daas4aspesa4íretas e indiretas para 
execuçÕ do objeto, inclusive tributos e/ou impõstõs. encargos sociais e trabalhistas 
Incidentes, taxa de administração, previ são de lucro, fiete, seguro, cornbustWel, EPI's, 
transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem como as 
despesas com alimentação transporte e hospedagem dos funcionarias entre outros 
necessarlo ao cumprimento integral do objeto contratada no cabendo quaisquer 
redamaç6es posteriores constituindo- se, portanto na unica remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
23 	Os preços 'dispostos no presente Terma somente poderão ser reajustados 
observadas as clisposiç6es cotLdas-.naaIfnea Wdó indso'tldp artigo 65 da Lei Federal 
n.E 8.666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA * Fica aditado a cIãúsula Terceira .do presentecøntratõ, que.pas$ará a ter a,ségu,inte redação: 

ClÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 
financeiros alocados na seguinte dotaçãoorçamerttria: 

.ORG)/UNtDAD- 02.05.090— $ECRETAf{IA•MUIIUC. DEADMINISIRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE 04 U 031 2008— GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM 
E FiNANÇAS 
FONTE DE RECURSO 00— Recurso Próprio 

=P IATI=DAZ012361039 2020 - GEStÃO DAS AÇÕES DA SCRETAR1A DE 
EDUCAÇÃO 
FONTE DE RECURSO. ,  00— Recurs&PiÓprio 	 . 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07000—SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
PROJETO/ATIVIDADE- 13122.0322029 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO 
FONTE DE RECURSO: 00— RdcursoPrõprio 

ORGÃO/UNIDAI)E 02.07.100 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
PROJETO/ATIVIDADE: 27,813033.2082 - GEStÃO DAS ÀÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
FONTE DE RECURSO: 00—Recurso P.rópio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.000 -  SECRETARIA MUNIC DE TRS.HO E AJSTÊNC}A 

SOCIAL .  

."~RET  MIA MUN. DE 
1.flflO49 
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TESTEMUNI3AS: 

N*e:. 

Cr  

AD 

CAMA 
,PREPEJTURA MUNICIPAL,  DE WIS EDUARDO MAGAI.HAES 

ES4DO DA 0*141*; 
C4 O4249O0 .05 

ORGAOIUNID*DE: 0208.100— FUNDO MUNiCPAtDE ASSISIINCJA SOCIAL —f MAS 
PROJETO/ATIVIDADE 08244 050 2041. - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE 08 243 050 2042 - GESTÃO 00$ SERVIÇOS  DE PROTEÇÃO soci 
BÁSICA 
PROJETO/ATIVIDADE 08 12 050 2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO1UNOO MUNICIPAL 08 
Assls'ltNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 
FONTE DE.RECURSO: 28— FEAS 
FONTE DE RECURSO 29 —FNAS 
FONTE DÊ RECURSO: 00— Recurso Prrio 

ORGÃO! UNIDADE. 02-09-1W. :— FUNDO MUNICiPAl. DE SAUDE —fMS 
PROJETO/ATIVIDADE 	05 1030112054— GESTÃO OAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
—RECURSO PRÓPRIO - 15% 
FONTE. DE RECURSO 02—SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.Õ0000000— OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica aditado õ item 6.2 da C1áiuia .SeXt3 dó presente contrato, que passara a ter a seguinte 

CtÁUSULASEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
62 	O presente Termo teré inicio no dia no dia 

1
01 de janeiro de 2019 e têrmtno em 31 

de agosto de 2019, podendo ser prorrogado;:a critério doCC*JTRATANTE, mediante 
Termo Aditivo, nos moldes da tegislaç& pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA Rat m-setødas as demais cléusulas.do çOfltat4odginno. 

E assim. por estarem s éflfratadas as 
tendo um s6 efeito legal, na presença de 02 duas teste punhsqie apos lido ost 

_duardo Magall 

OZIEIÕUVETRÁ 
Prefeito Municipal 

TÔFH.OJ1E4ØP. DAS. MOITA 
>roura4rai do Múnic(pio 

f(\c 
f RENA WRJSM0  L7 .  .ME 

4orstratada 

teor e frsna, 

de 2018. 

RICARDO SCHETTINJ KNUPP 
de Ad!p FInanças 
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PREFEmRAMUNICIPALDE LU S' UbO MAGALHÂES 
ESTADO DA BAHIA. 

	

CNP3 O.21 	OO: 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 197/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N2  002/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ro. 002/2012 

orin'0misso celebrado entre o MUNICÍPIO DE Luís EDUARDO MAGAUIÃES, pessoa jurfdlca de 
'ireito putfico, com sede à Av Barreiras, a2 825, Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalh5es—BA, 
s rito no CNPJ sob a2 04214 43.9/0001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr OZIEI. 
LVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Mentida de RG a2 1167394526 

>SP/BA, inscrito no CPF/MF sob a2  502 801 809-00;, residente e domlcdiadG nesta cidade, e a 
ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E, EJNANÇAS, este,ato representada por seu 
?ecetárlo Municipal, Sr RI CARDO SCHETTINI (NUPP, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
tie fluade RG sob n 2  3568363, inscrito no CPF sob og 77.5.97,2.0' 67-04,: residente e domiciliado nesta 
td cc, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do4ylumciplo, Dr TEÕRLO JRONIMO 
EFINO DA SILVA MOiTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n2 44.338, 

o 

esd ante e domiciliado nesta cidade, doravante denominado cOPflRATA$TE, e a empresa RENA 
TURISMC LI  DA ME, inscrita no CNPJ sob ni  02196 71O/O0O1-64 estabelecida a Rua JusceHno 
(uPtschek, a2 1910, Jardim Paraíso, na cidade de Lues Eduardo MagalMes - BA, neste ato 

.epesentada por MARCELO P1GOLO, 5ócio/Proprietário.poYtador da c.arteíra de identidade RG sob 
~ig V&141.961-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob a2 066 2,92-,4 ,6840 residente e domiciliado na 
Id c e de Luis Eduardo Magalhes - BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento 
lo iijetc abaixo descrito: 

.. 	 ,.... 	 .. 

IJIU$ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 1 Constftul objeto da presente ltcitaço, através de Prego Presencial, a CONTRATAÇÃO DE 
MPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERYIÇS DE FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÕMBUS 

RODOVIÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDAÓE DAS SECRETARtAS MUNICIPAIS DE Luís 
) EDUARDO MAGALHÃES, 80 TRANSPORTE MUNICIPAl., INTERMUNICIPAJ. E INTERESTADtJAIS PARA 

TENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS NA PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 
ATICI.PAÇÃO DE E .. VIAGENS. 

CLÁUSULA SEGUNDA.- DO PREÇO. 
.j O valor total para o presente ajuste é de R$ 9695900 (Novecentos esessenta e nove mil 
uhhantos e noventa e seis reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 

piesentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial a 2  CO2, /2018 . 
 1  entendido este como preço justo- 

2 siflciente para a execução do presente objeto, conforme`q 	ativo e descritivo abaixo 



eW 

DISCRIMINAÇÃO UNID QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

O 	Fretamento por viagem em quilômetros rodados de KM 97 500 R$ 5,9456 R$ 57970000 

ônibus rodoviário com capacidade entre 40 a 

poltronas. 	 . 	. 	... 	•. . 	. ... ... . _____________ 

02 Fretamento 	por viagem 	em 	diarias de ônibus UNID 200 R$ 500,00 R$ 100 000,00 

rodoviário com capacidade entre 40 a 56 pottrorias 
VALOR TOTAL LOTE 01 11$ 679 696OO 

LOIE 02  
ri DISCRIMINAÇÃO UNtD QTD VALOR LJNIT VALOR TOTAL 

c: 
	

Fretamento por viagem em quilômetros rodados de 

ônibus rodoviário com capacidade até 30 pottroas 
® 4,7475 R$ 

C2 	Fretamento 	por 	viajem 	em 	dir1aS 
500,00 R$ 

VALOR  TOTAL LOTE 021 R$ 28990O0O 

2 No preço acima proposto estio inclusas todas as despesas diretase indiretas para execuÇao do 

obto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustivel,. EPI's, transporte dos equipamentos, 
in ti ação, montagem e desmontagem, bem como asdespesas com alimentação, transporte e 

hçspadagem dos funcionários, entre outros necessários ao  cumprimento integral do objeto 

ccniratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, censtitwndo- se, portanto, na .,única 

remuneração neração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto 
2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente polerio ser reajustados observadas as 
diposrçes contidas na ahnea #dl# do mclso II do artigo 65 da Lei Federal n 8 666/93 

UA'U$ULA'TERCEIRA DO: RECURSO FINANCEIRO 
3.2 As despesas decorrentes do presente contratoTcorrerão a conta dos recursos financeiros alotados 

na seguinte dotação orçamentária: 

OReÃO/UNLDADE 02 OS 000 * SECRETARIA MVNIC. DE ADMINISTRAÇAOE FINANÇAS 
PIU)JETO/ATIVIDADE 041220312008—GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 	E FINANÇAS 
FONTE DE RECURSO: 00 —Recurso Próprio 	 . 

ORGÂO/UNIDADE: 02.06000—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0392020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
FONTE DE RECURSO: 00— RecursoPróprio 
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TUPSMO 
FNTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃOIUMDAE 0207300—SECRETARIA MUNICIPAl. DE ESPORTE E LAZER 
PROJETO/ ATIVIDADE: 278130332082 - GESTÂO DAS AÇÕES DA SERETAR1A MUNICIPAL DE 
ES)RTE E LAZER 
FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORCiÃOfUNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DETRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETOfi4TIVIDADE: 03.122.050.2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E 
AS$STÊNCIA SOCIAL 
FONTE DE RECURSO: 00—Recurso Próprio 

~~`UNIDADE: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL— FMAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.050.2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
M:UA COMPLEXIDADE 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.243.050.2042 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0502044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASJSrNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 
FONTE DE RECURSO: 28-- FEAS 
FONTE DE RECURSO: 29— FNAS 

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

3RGÂO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS 
3ROJETOfATIVIDADE: 10.301.051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕÈS DOS SERViÇÕS DE SA 	ËCURSÔ 
?RóPit10 :5% 
0NTE DE RECURSO: 02— SAÚDE 15% 

ELFMENTO DE DESPESA -.3.3.9.0.39.00.00000ô00 OUTROS SERVIÇOS TÇRCEIROS-PSOAI6A jy 

1I.j5U1A QUARTA - DO PAGAMENTO 
1.1 .s pagamentos sero efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocoIizaço da 

NcC2 Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 

Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou aproposta vencedora da licitação e 

deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para paganientr;, éstando o objeto devidamente executado e toda a 
JOCUrnentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, . iniciará somente quando da, 
kertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
.4 pagamento devido ao contratado será efetuadoatravés de transferência bancária, após a 
nt -fa co bem, devidamente atestado o cumprimento dà obrigação do objeto da licitação, no prazo 
ná.dmo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentaco daIs notalsl fiscaWi/tuçonf .idas) e -. 
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aprovada(s) pelo setor de liquidação do Muniçípio. 	- . 	... 
45 A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida a CONTRATADA para as 
nacessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
ri-apresentação para efeito de pagamento 
46 A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hip6tese alguma, servirá de 
peexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR. 	. 	. .. . 	. 	.. 
SJ. Fica nomeado como Gestor deste Contrate o Secretário Municipal de AdmInistração e Finanças, 
Sr RICARDO SCHETTINI KNUPP, a quem caberá a fiscalização do fiei cumprimento dos termos 
acrdados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n 8 666/93 
5 A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 
Responsável indicado pelo secretário, que verificara a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das 
obrigações contratadas. 

CL&JSUIÂ 5EXTA - DÓ PRAZO DE EXECUÇÃO 
6 O serviço objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo de ate 02 (dois) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, tudo em conformidade com as 
disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento A critério 
do Gestor do Contrato, o prazo de inicio poderá ser adiado 
5.2 O presente Contrato tem será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, a critérIo 
do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação .$rtinentê. 

LAJSULA SÉTIMA.  - DO REESIMENTO DO OØJETÕ 
7. 	objeto executado e estando de acordo com õ previsto no Edt de Licitação, na Proposta de 
rçs e nas cláusulas contratuais, e ainda, obseriada a LegisIo em vigor, será recebido pelo 
ONTRArNTE mediante atestado do responsável, anotando nomee matrícula: 

'.1 	provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificaç 
'i 	definitivamente, após verificação da qualidade do serviçoe consequente 16ceitaço. / 	/ 
LJ'USIA OITAVA DA GARANTIA DO-OBJETO 	. 

3.10  objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vicios ao 
	ou. . Itos da coisa, 

ficzrdo a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

,CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OSRIS4ÇÕ.ES• 
4 ^A 	&flAA&f1 

2 1 Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contrataçao, de acordo com 
reço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 	•., 	 . . -.• - 

1 2 Fiscalizar e acompanhar a execução do abjeto contratual, bem corno o pagamento das taxas e 
mpostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento -dos serviços,  

PRFFJTURA DE = 



Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relàcionada coma execução ,  do objeto 

itrtual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas 

3.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte ;  por intermédio da fiscalização, o serviço de otjeto que estejam 

ir Jesacordo com o firmado? podendo exigir, a qualquer tempG, a substituiço dos que julgar 

nsj,cientes ou inadequados, 
2 	Aplicar a Adjudicatána as sanções regiiamePtares e £ofltrtuaS depoas do constatadas as 

irregdaridades, garantido o contraditório e ampla defesé; 

6 Fornecer a CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

co'ioi;ões necessárias a execução do contrato 
Notificar a vencedora - 	escrito, sobre Imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do contrato, para que sejam 

DA CONTRATADA 

3.242,O serviço devera ser entregue em conformidade com o Termo de Referência, 
9.2.2. Efetuar o serviço em estrita observância dos especificações deste Termo de Referência e da 

proposta, 'acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com:todasas régtftàriiadesfiscais em 
dias; 
9.23. Indicar um representante legal com todos os poderes para representa-lo perante a 
CONTRATANTE 

:LusuLA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃÕ DO CONTRATO 
[01. A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato eriseja súa rescisão, 	í -om as consequéntos 
e 'iJ dadEs contratuais e legais. 

LO . O CONTRATANTE poderá rescindir unilateràlménte o contrato nas hipóteses previstas no artigo 
78 da Le. Federal n2 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a cONTRATA 	desde que não cause 
rjmzo à resma. 

102,1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos r  XI do artigo 78 da' lei 'Federal n 8.666/93 
não ..ibe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

.0.3. .' inadimplemento das obrigações previstas'nô presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
,das .tuações descritas no artigo 78, da Lei Federal n 2  8.666/93, será comunicado pela parte 

rcuicada à outra, mediante notificação por escrito. 

04 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes d CP` ntr\tação, até o 
\, 	in 17 do.; prejuízos causados à CONTRATANTE. 

J 	LMLiSULA ()ÊCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS , 

J 	
•i.. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantia 

p 	e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA,' seguintes sanções: 
.1. Li Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas urregularida...-r' 	r- 

 .1.0 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15: (quinze) dias corridos, uma vez comunicada'a 

;arçáo oficialmente, aplicada nos seguintes casos e pYoporções 	 ________ 
TURADE 
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11.1.2.1 Em caso de . execução irregular do objeto contratadoóà destunprimento dê clãosula  

cantratual :u norma de legislação pertinente 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

3 1 1.2 2 Atraso injustificado no inicio da execução do objetq em reaço ao prazo estIpuIdo na 

( LsuIa sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Refeênca 0,5% (ziero vtrguta cinco 
por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o iImte de 30(trtnta) M05. após os 

quais a multa aphcada será ide 0,7% (sete décimos par cento) e a consequente reScisão contratual, 
1.1.r .2 .3 Atraso na regula rização do serviço rejeItados, apôs o prazo de 10 (dez) dias, ,a contar da 

oati de comunicação oficial, sujeitara à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 

sviço questionada, pr dia dea.trasó. 
1143 Rescisão contratual; 
1114 Suspensão temporarla do direito de participar de licitação e impecftmerito de contratar com a 

Administração Publica, por prazo de ate 2 (dois) anos, e 
1115 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 

ciiurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
pr4pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 
Administração por eventuais prejuízos causados. e, após decórrido aprazo da sanção aplitaila com 
L'ae no subitem anterior. . ..; .,• . 
214.5 1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
1116 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 05 
(cinco ) dias úteis a contar da intim ação do ato; 

1117 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
tira caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
em rituais  perdas e danos, 
13.1.8 A multa, aplicada 04  regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA,quando exigida, sendo c*to que, se *Seu valor exceder ao da 
garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 
diz pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o ca cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, a Administração se reserva o reito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qua4quer mu a p rventura 

	

-; 	.. 
1 1 9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podend ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total lim mitado a 30% {tr cento 
do valor da integralidade da avença 

11.1,10 Nos casos de iriadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 
dueito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por, cento) do valor do-  
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei 

11.5.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidad 
ci ata, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na pratica do ato e as 

4 - 	', 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE W(S EDUARDO MACALH&ES 
ESTADO DAB 

CNP3: O4.244T9ÕO1OS 

impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Murncpo, a 

CONTRATADA ficará isenta dás penalidadés mencionadas.. •  

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA• [A ERCÁCIA 
O presente contrato somente terá eíicacia após publicada a resp&tiva umuLa no Diário Oficial 

d•: Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1&2 Fica: eleito o Foro de Luís Eduardo Magálhes pa adhiÁ ir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
1::2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias 
de Igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemuntas que, apts lido, 
o bscrevem. 

Luís Eduardo: Magalhães - BA, 23 de Abril de 201 

OZIEL OLiVEIRA 
Prefeito. Municipal 

TE. 5F10 J 	O P. DA S MOUA 	 RD ScHtNKWPP 
rccuracceaI do Municiplo 	 ec un de Adm e Finanças 

\J 	 11 
W\cckb 	t 

f RELIA TURIS1LTDA ME 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Tiago Al meida 
- 	 CPF: 052.924.885-93 

- 



M1SBE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
5/0/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 12.18.13 

4624004624 	 SEGUNDA VIA 	 0004 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
lES - TRLNSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIEt':E: PREF MUN L E M ARREC TRIB 
ACENO A: 4624-8 CONTA: 	11.008-6 

FNAT iDADE: Dl CREDITO EM CONTA 
REMEI NTE : PRES MUN L E M ARREC TRIB 
OCNCC 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
ACENCA: 0911-3 - SICREDI U.F.M.S. 
CDNTA 	39.863-2 

FAVOR 011)0: REMA TURISMO LTDA 
CPF/C PJ: 02.196.710/0001-64 
VALOR R$ 	 125.956,47 
DEBIT ElO: 25/03/2020 

DOCUM INTO: 032502 
AlIEM ICAOAO SISBB: 	4.058.4DD.277.DEF.5D4 


